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	GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE

                              GABINETE DO PREFEITO





JUSTIFICATIVA
Conselheiro Lafaiete, 17 de abril de 2015.

À

Sua Excelência o Senhor Vereador

JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE
MD. Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete

Senhor Presidente,

Submeto à deliberação dessa Casa Legislativa o Projeto de Lei nº -E/2015, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER REAJUSTE DA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Projeto de Lei em comento propõe o reajuste para R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais) do valor monetário como base de cálculo para o adicional de insalubridade previsto na Lei Municipal nº 5.568, de 18 de dezembro de 2013.

Importante considerar que pela Lei Municipal retro mencionada, referido reajuste está adstrito ao mesmo índice utilizado como oficial para reajuste dos demais vencimentos, salários, subsídios e proventos pagos pelo Poder Público, na mesma data base dos demais reajustes, qual seja, o INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, do IBGE, cuja variação no período considerado pela aludida lei corresponde ao percentual de 8,42% (oito inteiros e quarenta e dois centésimos por cento) e que portanto, resultaria no valor reajustado de R$784,96 (setecentos e oitenta e quatro reais e noventa e seis centavos) frente aos atuais R$724,00 (setecentos e vinte e quatro reais). Todavia, a Administração Municipal, ainda que ante a reconhecida a inconstitucionalidade do art. 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho e, por conseguinte, da própria Súmula 228 do TST – Tribunal Superior do Trabalho, tem-se que a parte final da Súmula Vinculante 4 do STF – Supremo Tribunal Federal não permite criar critério novo por decisão judicial, razão pela qual, até que se edite norma legal ou convencional estabelecendo base de cálculo distinta do salário mínimo para o adicional de insalubridade, continuará a ser aplicado esse critério para o cálculo do referido adicional, salvo a hipótese da Súmula 17 do TST, que prevê o piso salarial da categoria, para aquelas categorias que o possuam (g.n.), razão pela qual, o reajustamento do mencionado benefício proposto no presente projeto de lei fica alinhado ao valor do salário mínimo vigente.
Por fim, aproveito o ensejo para externar a Vossa Excelência nossos protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,
             Ivar de Almeida Cerqueira Neto

             Prefeito Municipal

             Luiz Antônio Teixeira Andrade

              Procurador Geral

        Jamiro Patrício de Resende Júnior

          Secretário da Fazenda

PROJETO DE LEI Nº 041-E/2015.   
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER REAJUSTE DA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou:

Art. 1o – Fica alterada a redação do §1º do art. 1º da Lei Municipal nº 5.568, de 18 de dezembro de 2013, com redação dada pelo art. 1º da Lei Municipal nº 5.611, de 22 de maio de 2014, passando viger com a seguinte redação:
“Art. 1o – (...).
§ 1o - Fica reajustado para R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais) o valor monetário da base de cálculo para o adicional de insalubridade previsto nesta lei, a ser pago em seu grau mínimo (10%), médio (20%) ou máximo (40%).

(...)”
Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e surtirá seus efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro do corrente ano.
Conselheiro Lafaiete, 17 de abril de 2015.
             Ivar de Almeida Cerqueira Neto
             Prefeito Municipal
             Luiz Antônio Teixeira Andrade

              Procurador Geral
        Jamiro Patrício de Resende Júnior

          Secretário da Fazenda

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 – Centro – Conselheiro Lafaiete – MG. 
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